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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000745-65.2017.8.16.0162 

 

    CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E 

SERVIÇOS LTDA. ME (“Credibilità Administrações Judiciais” ou 

“Administradora Judicial” ou “Administradora”), nomeada 

administradora judicial na recuperação judicial nº 0000745-

65.2017.8.16.0162, em que são requerentes as empresas Seara Indústria 

e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. (“Seara”), Penhas Juntas 

Administração e Participações Ltda. (“Penhas”), Zanin Agropecuária Ltda. 

(“Zanin”), Terminal Itiquira S.A. (“Itiquira”) e B.V.S. Produtos Plásticos 

Ltda. (“BVS”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao r. despacho de mov. 33191.1, expor e requerer o que segue: 

     

     I – ITEM 3 DA R. DECISÃO DO MOV. 33191.1 – 

COMITÊ DE CREDORES 

 

     Inicialmente, em atenção ao item 3, informa que 

tomou ciência do pedido formulado no mov. 32719, por alguns credores, 

acerca da instauração do Comitê de Credores.  

 

     Verifica-se, inicialmente, que não seria cabível a 

designação da assembleia geral em razão do referido pedido, porque este não 

foi formulado por credores que representem ao menos 25% de determinada 

classe, consoante regra prevista no art. 36, §2º, da Lei 11.101/2005.  
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     De todo modo, considerando a determinação 

judicial de designação da Assembleia Geral de Credores, em razão das 

objeções apresentadas (item 5 da mesma decisão), será oportunizado, 

quando da instauração do ato, na forma do art. 35, I, b, da Lei n. 

11.101/2005, a constituição do comitê de credores. 

 

      II – ITEM 8 DA R. DECISÃO – CRÉDITO DO 

BANCO CITIBANK 

 

      Quanto ao item 5 da r. decisão, vem dizer que a 

análise da divergência apresentada em conjunto pelo CITIBANK S.A, pelo 

CITIBANK N.A. e pelo CITIBANK N.A. INTERNACIONAL acarretou na 

classificação do crédito decorrente do CONTRATO DE FINANCIAMENTO no 

valor originário de USD 40.000.000,00 (mov. 28276.2 a 28276.10) e seu 

aditivo e consolidação, que acresceu ao débito mais USD 26.000.000,00, 

totalizando USD 66.000.000,00 (mov. 28276.11 a 28276.16) como sujeito à 

Recuperação Judicial, habilitado na Classe II, sendo 50% do crédito 

habilitado em favor de CITIBANK N.A e 50% em favor do CITIBANK N.A. 

INTERNACIONAL, nos seguintes valores, conforme imagens extraídas do 

movimento 32330.9: 
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      É importante consignar que referido contrato 

possuía diversas garantias, o que incluía: a) um contrato de hipoteca, b) um 

contrato de Cessão de Direito de Crédito de compra e venda de soja, e c) um 

contrato de cessão fiduciária de CPRs em garantia (28276.17 a 28276.21) As 

CPRS foram as relacionadas nos documentos 28276.22 a 28276.37. 

  

        De todo modo, o BANCO, na divergência 

extrajudicial apresentada, requereu a extraconcursalidade do crédito perante 

a SEARA, mas, ao mesmo tempo, requereu fosse esse relacionado como 

crédito de garantia real em favor da TERMINAL ITIQUIRA (em razão da 

hipoteca acima citada). Como no caso ocorreu a consolidação substancial, se 

o credor requer o reconhecimento do crédito como concursal em favor de 

uma das empresas, passa a ser credor de todas elas. Assim, não há como se 

analisar a extraconcursalidade em relação à SEARA e a concursalidade em 

relação ao TERMINAL ITIQUIRA.  Por isso, foi reconhecida a concursalidade 

do crédito, que foi relacionado como credor de garantia real (classe II), o que 

impossibilita o recebimento deste mesmo crédito em execuções apartadas, 

sob pena de violação ao pars conditio creditorum.  

     

       Em razão da concursalidade do crédito, acrescendo-

se a já manifesta essencialidade dos grãos apreendidos (mov. 31.257.1), 

cujos termos a Administradora Judicial reitera integralmente, há que se 

restituir às Recuperandas os bens arrestados, sob pena de se causar graves 

prejuízos a estas. 
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       Anota, por fim, que o Banco CITIBANK S.A. foi 

relacionado na Classe III, pelo valor de R$ 9.006.274,92, crédito que 

decorre de operações de swap (mov. 32330.11): 

 

   

     III – ITEM 5 DA R. DECISÃO – A ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES 

   

     A Administradora Judicial tomou ciência das r. 

decisões que determinaram a convocação da assembleia geral de credores - 

item 5 do mov. 33191.1, bem como item 5 da r. decisão proferida no processo 

n. 0000829-32.2018.8.16.0162, constante no mov. 37055.9. 

 

     Diante disso, informa que já contatou 

estabelecimento nesta Comarca que comporta a realização do ato e que 

aguarda a confirmação das datas sugeridas para informar ao Juízo, aos 

Credores e a todos os interessados.  

  

     Requer, portanto, a concessão de mais 5 (cinco) 

dias de prazo para informar ao Juízo a data, o local e a hora para a realização 

da Assembleia Geral de Credores. 

  

     Nestes termos, pede deferimento.  

          Sertanópolis, 20 de julho de 2018. 

 

    Alexandre Correa Nasser de Melo     
     OAB/PR 38.515    

 
     Ricardo Andraus  

    OAB/PR 31.177 
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